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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 

Seção II 

 

Dos Crimes em Espécie 
 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou 

substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 

 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor. 

  

 

 


